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ANEXO VII

FiCHa CadasTral para sisTEMa dETrannET:

dados do soliCiTanTE:

órGÃo:
noME da aUToridadE soliCiTanTE:
E-Mail insTiTUCional:
TElEFonE dE ConTaTo:

dados do UsUÁrio:

noME do UsUÁrio:
CarGo do UsUÁrio:
CpF do UsUÁrio:  
rG:
noME da MÃE:
sEXo:
órGÃo EMissor:
daTa dE nasCiMEnTo: 
naTUralidadE:

E-Mail (institucional ou pessoal):
TElEFonE:
MaTrÍCUla:

ESCOLHA O PERFIL AO QUAL DESEJA CADASTRO NO 
DETRANNET:

( ) 01 CCT - SEFAZ - CONSULTA PADRÃO

( ) 02 CCT – CONSULTA – PFSC 

( ) 03 CCT – CONSULTA – ARESC

( ) 04 CCT – CONSULTA – JFSC

( ) 05 CCT - CONSULTA – PGESC

( ) 06 CCT - CONSULTA – PGFN

( ) 07 CCT - CONSULTA – MPSC

( ) 08 CCT – CONSULTA - JFSC

( ) 09 CCT - CONSULTA – MPC

( ) 10 CCT - CONSULTA – TRTSC

( ) 11 CCT - PM - BOMBEIROS

CIDADE UF DATA    /     /       .

______________________________________________
ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL

Cod. Mat.: 1052833

Cod. Mat.: 1052513

15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Canoinhas, 21 de janeiro de 2025. sirlEi 
GUTosKi, autoridade de Trânsito da CirETran de CanoinHas

Cod. Mat.: 1052514

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 213/2025 sirlEi GU-
TosKi, autoridade de Trânsito da CirETran de CanoinHas, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: silnEi JaCson 
ViEira dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05669599303, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 39608/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; Eloir JosE MarTins 
dE CarValHo, portador(a) da CnH nº 01195674920, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 39589/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; lindolFo sCHiEssl, porta-
dor(a) da CnH nº 00250476711, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 39607/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; iVo TroMM, portador(a) da CnH nº 01305548585, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
39592/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; WalCir an-
Tonio WaldMann, portador(a) da CnH nº 02316783102, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 39581/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; lindolFo sCHiEssl, 
portador(a) da CnH nº 00250476711, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 39587/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; andrE FElipE GrossKopF, portador(a) 
da CnH nº 05788552627, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 39584/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua Emílio scholtz, 1212, sossego - CanoinHas/sC - CEp: 
89462262. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Canoinhas, 21 de janeiro de 2025. sirlEi GUTosKi, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CanoinHas.

Cod. Mat.: 1052515

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 149/2025 sirlEi GUTosKi, 
autoridade de Trânsito da CirETran de CanoinHas, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: anTonio lEoMar 
CarValHo dE liMa, portador(a) da CnH nº 07110574305, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 28386/2024; Jonas ri-
BEiro BaTisTa JUnior, portador(a) da CnH nº 08033145794, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 26314/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Canoinhas, 21 de janeiro de 2025. sirlEi GUTosKi, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CanoinHas

Cod. Mat.: 1052516

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 16/2025. ValErio 
lUiZ dE Farias, autoridade de Trânsito da CirETran de iTU-
poranGa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: MarCos doniZETE dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 02519651880, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 37646/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 




